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Atividade 2.1.1. Diagnóstico da legislação existente sore qualidade sanitária dos produtos de aquicultura e pesca

Contributo da Direção Regional de Saúde - Madeira


Legislação Nacional

· Decreto-Lei n.º 152/2009, de 2 de julho, que transpõe para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 2006/88/CE, do Conselho, de 24 de outubro, relativa aos requisitos zoossanitários aplicáveis aos animais de aquicultura e produtos derivados, bem como à prevenção e combate a certas doenças dos animais aquáticos, alterado pelos Decretos-Lei n.ºs 63/2013, de 10 de maio e 169/2014, de 6 de novembro;
· Decreto-Lei n.º 37/2004, de 26 de fevereiro, que estabelece condições de comercialização de produtos da pesca e aquicultura congelados, ultracongelados e descongelados destinados à alimentação humana, retificado pela Declaração de Retificação n.º 35/2004, de 23 de abril e alterado pelo Decreto-Lei n.º 9/2021, de 29 de janeiro;
· Decreto-Lei n.º 113/2006, de 12 de junho, que estabelece as regras de execução, na ordem jurídica nacional, dos Regulamentos (CE) n.ºs 852/2004 e 853/2004, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de Abril, relativos à higiene dos géneros alimentícios e à higiene dos géneros alimentícios de origem animal, respetivamente, retificado pela Declaração de Retificação n.º 49/2006, de 11 de agosto, alterado pelos Decretos-Lei n.ºs 223/2008, de 18 de novembro e 9/2021, de 29 de janeiro;
· Decreto-Lei n.º 81/2005, de 20 de abril que atualiza o regime da primeira venda de pescado fresco, alterado pelo Decreto-Lei nº 9/2021, de 29 de janeiro;
· Decreto-Lei n.º 163/2005, 22 de setembro que transpõe para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 2002/99/CE, do Conselho, de 16 de dezembro, que estabelece as regras de polícia sanitária aplicáveis à produção, transformação, distribuição e introdução de produtos de origem animal destinados ao consumo humano, alterado pelo Decreto-Lei nº 150/2013, de 24 de outubro;
· Portaria n.º 9/89, de 4 de janeiro, que aprova o Regulamento Geral do Funcionamento das Lotas;
· Decreto-Lei n.º 269/2002, de 27 de novembro que transpõe para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 2001/22/CE, da Comissão, de 8 de Março, que estabelece os métodos de colheita de amostras e de análise para o controlo oficial dos teores de chumbo, cádmio, mercúrio e 3-MCPD presentes nos géneros alimentícios, alterado pelo Decreto-Lei n.º 187/2005, de 4 de novembro.



Legislação Regional

· Decreto Legislativo Regional n.º 6/2022/M, de 21 de março que adapta à Região Autónoma da Madeira o Decreto-Lei n.º 81/2005, de 20 de abril, que atualiza o regime da primeira venda de pescado fresco, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 27/2022/M, de 30 de dezembro;
· Decreto Legislativo Regional n.º 27/2022/M, de 30 de dezembro, que : aprova o Regime Jurídico do Sistema Integrado de Gestão de Lotas e Entrepostos (SIGLE), o qual compreende o conjunto dos sistemas administrativo, logístico e tecnológico que permitem e asseguram a gestão e o funcionamento das lotas, postos de receção de pescado (PRP), entrepostos frigoríficos e centro de expedição de gastrópodes marinhos vivos (CEGM) da Região Autónoma da Madeira.

Legislação comunitária

· Regulamento (CE) n.º 852/20041 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004 relativo à higiene dos géneros alimentícios;
· Regulamento (CE) n.º 853/20041 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004 que estabelece regras específicas de higiene aplicáveis aos géneros alimentícios de origem animal
· Regulamento (CE) n.º 2016/4291 do Parlamento Europeu e do Conselho de 9 de março de 2016 relativo às doenças animais transmissíveis e que altera e revoga determinados atos no domínio da saúde animal («Lei da Saúde Animal»);
· Regulamento (CE) n.º 1881/20061da Comissão de 19 de dezembro de 2006, que fixa os teores máximos de certos contaminantes presentes nos géneros alimentícios;
· [bookmark: _GoBack]Regulamento n.º 333/20071da Comissão de 28 de março de 2007, que estabelece os métodos de amostragem e de análise para o controlo dos teores de oligoelementos e de contaminantes derivados da transformação nos géneros alimentícios.
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